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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 02 /2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Statled Brasil Construtora e Participações S.A 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12 MESES AO CONTRATO 02/2022 CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA OBRA DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO, MODIFI-
CAÇÃO DE LAY OUT E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE ENFERMARIAS DO ANTIGO HOSPITAL DE VARGEM ALEGRE, LOCAL-
IZADO NA RUA JÚLIO PEREIRA/RAUL VEIGA, S/N, DISTRITO DE VARGEM ALEGRE, MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3372/2021

VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º inciso I e IV da Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2023.

ERRATA 

1º TERNO ADITIVO CONTRATO Nº 02/2022

Processo nº 3372/2021.
Contrato nº 02/2022.
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA OBRA DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO, MODIFICAÇÃO DE 
LAY OUT E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE ENFERMARIAS DO ANTIGO HOSPITAL DE VARGEM ALEGRE, LOCALIZADO NA RUA JÚLIO PEREIRA/RAUL VEIGA, S/N, 
DISTRITO DE VARGEM ALEGRE, MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ.
Empresa : Statled Brasil Construtora e Participações S.A
CNPJ N° 10.526.336/0001-46
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Onde se lê objeto : Art. 65, inciso I, alínea A c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93

Leia – se objeto : Art. 65, inciso I, alínea A e B c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 02 de maio de 2023.
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CORREGEDORIA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 4306/2023

Barra do Piraí, 02 de maio de 2023.

SERVIDOR INTERESSADO: DANIELA MARIA DE OLIVEIRA

DESPACHO   

 Em atenção ao requerimento de prova testemunhal formulado pela servidora DANIELA MARIA DE OLIVEIRA e tendo em vista o não com-
parecimento justiicado a testemunha arrolada SRA. PALOMA BLUNK DOS REIS ESTEVES, MAT 9572, intimo para que manifeste no prazo de 2 (dois) 
dias se ainda há interesse na oitiva da mesma.
   Intime-se e publique-se.

Atenciosamente,

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663

Barra do Piraí, 02 de maio de 2023.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 4306/2023.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: DANIELA MARIA DE OLIVEIRA – S.M.A.Social

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 
362/2021, prorrogada pela Portaria nº 168/2023, neste ato representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, INTIMAR DAN-
IELA MARIA DE OLIVEIRA, para que manifeste no prazo de 2 (dois) dias se ainda há interesse na oitiva da testemunha arrolada PALOMA BLUNK DOS 
REIS ESTEVES, MAT 9572, tendo em vista o não comparecimento justiicado.
É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim 
Municipal Oicial.
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

FLÁVIA DE MORAES COSTA
Membro Relator

Matrícula nº 7663


